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Preâmbulo 

O presente regulamento define as regras de parceria entre a Associação de Orientação da Região 
Autónoma da Madeira (AORAM) e os clubes organizadores de provas de orientação da Taça FPO 
Pedestre Madeira, Taça da Madeira de Ori-Trail e Circuito Urbano Madeira, para o período 
compreendido entre Julho de 2019 e Junho de 2020. 

 

Capítulo I 

(Enquadramento) 

1. O presente regulamento tem como principal objetivo a definição das regras de parceria e 
definição dos apoios financeiros a atribuir aos clubes pela organização de provas do 
campeonato regional de orientação (Taça FPO Pedestre Madeira, Circuito Urbano Madeira 
e Taça da Madeira de Ori-Trail). 

2. Para fins de apoio só serão consideradas as provas oficiais pertencentes ao calendário da 
AORAM.  

 

Capítulo II 

(Deveres dos clubes organizadores) 

1. Os clubes organizadores das provas ficam incumbidos das seguintes funções: 
a) Divulgação e promoção das provas on-line (site do evento) e nos meios de comunicação 

locais. Sugere-se o envio deste material para a AORAM via e-mail de forma a difundi-lo 
noutros canais; Na divulgação das provas deverá ser feita referência que a organização 
tem o apoio da AORAM. 

b) Garantir que o mapa está devidamente atualizado; 
c) Traçado dos percursos; 
d) Montagem/desmontagem dos percursos; 
e) Impressão dos mapas; 
f) Preparação do secretariado e de toda a área envolvente à competição; 
g) Secretariado (inscrições e operação do sistema SportIdent); 
h) Controlo das partidas e chegadas; 
i) Divulgação dos resultados e reportagem da prova; 
j) Atribuir troféus de acordo com o definido em cada regulamento de cada competição. 

 

Capítulo II 

(Deveres da AORAM)  

1. Para cada uma das provas do calendário regional, a AORAM será responsável pelo 
fornecimento dos seguintes itens: 
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a) Equipa de socorristas presentes no local no período em que decorre o evento e 
providenciar equipamento adequado para aos mesmos; 

b) Disponibilizar os seus recursos humanos remunerados para apoiar na organização dos 
eventos, sempre que estes tenham disponibilidade horária para colaborar. 

c) Providenciar bolachas/barras de cereais e fruta para ser disponibilizado aos atletas 
quando terminarem a prova. 

d) Nos eventos relativos à Taça FPO Pedestre Madeira, traçar um percurso de 
aquecimento para os atletas, imprimir os mapas, montar o percurso e desmontá-lo. 
Para tal, a organização deverá fazer chegar à AORAM informação sobre o espaço que 
destinará para aquecimento com a maior antecedência possível. Esta informação 
deverá ser fornecida até 8 dias antes da data do evento. 

e) Fornecer o número de chips SportIdent que a organização considere necessários para 
o evento, abdicando do valor de aluguer que a organização pratique aos atletas. Esta 
alínea implica cumprir com os valores definidos para aluguer dos mesmos. 
 

2. A AORAM atribuirá um apoio financeiro aos clubes pela organização de cada etapa de prova 
no valor de: 
a) 500,00€ para provas da Taça FPO Pedestre Madeira; 
b) 500,00€ para provas da Taça da Madeira de Ori-Trail; 
c) 300,00€ para provas do Circuito Urbano Regional. 

 

3. A AORAM compromete-se ainda a cobrir parcialmente ou na totalidade as despesas 
relativas à impressão dos mapas, caso após a atribuição do apoio anterior ainda haja verba 
disponível (A avaliar após conhecimento dos valores publicados no PRAD). Só serão cobertos 
os custos específicos da impressão dos mapas, a mão de obra e o valor de envio (sem taxas 
agravadoras). Este apoio, no caso de parcial, será atribuído de forma proporcional aos custos 
que cada organização teve, tendo em conta a sua percentagem relativamente ao somatório 
de todas as despesas de todas as competições que cheguem ao conhecimento da AORAM e 
que sejam integrantes dos seus calendários. 

 

Capítulo V 

(Considerações finais) 

1. O apoio financeiro anterior começará a ser atribuído a partir do momento que todos os 
associados tenham a demografia federada realizada. 

2. O apoio será pago aos clubes por transferência bancária mediante entrega por parte dos 
mesmos de uma fatura com o valor atribuído e com o descritivo detalhado do tipo de apoio. 

3. Caso hajam situações omissas no presente regulamento, a direção da AORAM reserva-se no 
direito de se pronunciar sobre as mesmas. 

 

O presente regulamento foi aprovado em reunião de clubes a de 10 de Dezembro 2019. 


